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PAUTA 

1) Retorno do descarte dos processos migrados para o PJE 
2) Andamento da ferramenta de classificação temporalidade 
3) Panorama descarte de executivos fiscais 
4) Retomar a publicação do Edital de Mandado de Segurança 

 

DEBATES 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2022, pelas 09h, reuniram-se por 
videoconferência os membros do Comitê Permanente de Preservação e Gestão Documental 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba para a sexta reunião ordinária. Os trabalhos foram 
iniciados pela Desa. Maria das Graças Morais Guedes, que cumprimentou a todos os 
presentes na reunião, e em seguida passou a palavra para Carol, que apresentou a pauta da 
reunião: Retorno do descarte dos processos migrados para o PJE; Andamento da ferramenta 
de classificação temporalidade; Panorama descarte de executivos fiscais; Retomar a 
publicação do Edital de Mandado de Segurança. Iniciada a discussão, foi levantada a falta de 
resposta à consulta de nº 0002004-68.2022.2.0000 por parte do CNJ quanto à digitalização 
dos processos no tocante ao entendimento acerca da Resolução 324/2020 do CNJ. A maioria 
dos presentes concordou em aguardar a resposta do Conselho e oficiá-lo o CNJ reiterando o 
pedido inicial que solicita orientação acerca da interpretação ds artigos 18 e 29 da Resolução 



nº 324/2020 do CNJ, uma vez que o TJPB, por meio de seu normativo local, ao considerar as 
cópias físicas dos autos já digitalizados como documentos destituídos de valor secundário 
autoriza seu descarte. Além disso, deliberou-se para juntar a esse ofício o Processo 
Administrativo (nº 2022124675), iniciado pelo magistrado Dr. Herbert, diretor do Fórum Cível 
da Capital, que salienta a massa documental nesse status ocupando as instalações do prédio 
que, por usa vez, carece de espaço para alocação de outras atividades jurisdicionais. 
Continuando, Carol solicita que conste em ata a necessidade de sobrestamento do Processo 
Administrativo nº 2021153191, que está na área de trabalho da Gerência de Projetos e refere-
se à automação no sistema PJE do descarte dos processos migrados para do meio físico, isso 
porque aguarda-se a manifestação do CNJ para continuar com essa ação. Com relação ao 
andamento da ferramenta de classificação de temporalidade, a DITEC informa que seu 
desenvolvimento se encontra suspenso em virtude da descontinuidade do contrato com a 
fábrica de software atual, sendo necessário aguardar a resolução dessa situação para 
retomada dos trabalhos. Por último, ficou decidido publicar edital de descarte documental dos 
processos referentes a mandado de segurança e, em paralelo, proceder com o levantamento 
e consequente publicação de edital de processos físicos arquivados de competência dos 
juizados especiais. 
 
Sem mais nada a tratar, foi proposto o encerramento da reunião e feitos os seguintes 
encaminhamentos: 

1. Oficiar CNJ reiterando consulta e juntando indagações do Diretor do Fórum Cível;  

2. Publicar edital dos Mandados de Segurança; 

3. Abrir chamado à DITEC pedindo base do SISCOM dos processos de competência dos 
juizados especiais; 

4. Publicar edital dos juizados especiais. 

A reunião foi encerrada às 10h18.  

Ata validada por todos os membros, datada e assinada eletronicamente pela Presidente do 
Comitê. 
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